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Relatório e Voto

RELATóRto
Trata-se do Proieto de Lei Ordinária n" 1312022, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que
visa obter autorização para contrataçáo de operação de credito junto à Caixa Econômica
Federal, no valor de até RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 4) e de cópia de e-mail e da proposta (fls.

Consta inÍormação jurÍdica da Procuradoria desta casa (fls.9-12).

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à kamitaÉo da matéria

É o relato.

ANÁLISE E VOTO
Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso I do
artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara l\4unicipal de Pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.

Em análise da proposiçáo apresentada, veriÍica-se que esta visa a contratação de operaÉo de
credito iunto à instituição ÍinanceiÍa Íederal, n'o valor de ate R$ 10.000.000,00.

Justifica o Poder Executivo qu'e a contratação tem por objetivo o investimento no setor da
infraestrutura urbana, em especíÍico à aquisição de novos maquinários para o Município.

Sendo assim, concluo, que não existe prejuízos de ordem financeira ao município, votando
assim, FAVORAVEL à sua aprovação.

É como voto

Sala das Comissões, 18 de maio de 2022

Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus
Relator
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